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EDITAL DFGAX 003/2022 

RESOLUÇÃO CGRAD – 23/08, de 24 de setembro de 2008 

ANEXO II 

Edital de Seleção de Monitoria 
 

O Chefe do Departamento de Formação Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica 
de Minas Gerais, campus Araxá (DFGAX), Prof. Dr. Josimar dos Reis de Souza, torna público 
que, no período de 16 de agosto a 23 de agosto de 2022, receberá, exclusivamente, pelo e-
mail do DFGAX (dfg-ax@cefetmg.br), as inscrições de candidatos(as) para o processo seletivo 
referente a 10 vagas de bolsas do Programa de Monitoria para as disciplinas: 

 

Vagas Disciplinas (s) Professor (es) Orientador (es) 
01 Alessandra Ribeiro da Silva Cálculo II 
01 Aline Fernanda Bianco Mattioli Cálculo IV 
01 Aline Fernanda Bianco Mattioli Estatística 
01 Álvaro Brito Júnior Introdução à Administração 
01 Álvaro Brito Júnior Relações Étnico-Raciais, Gênero e Diversidades 
01 Antônio Lenito Soares Júnior Química Inorgânica 
01 Cirilo Gonçalves Júnior Métodos Numéricos Computacionais 
01 Josimar dos Reis de Souza Gestão Ambiental 
01 Paulo Azevedo Soave Física III 
01 Rodolfo Vieira Maximiano Física I 

 
São objetivos do Programa de Monitoria do CEFET-MG: 
 

- Contribuir para o desenvolvimento de aptidões docentes do(a) aluno(a); 
 

- Contribuir para a formação acadêmica do(a) aluno(a); 
 

- Possibilitar o compartilhamento de conhecimentos adquiridos com outros(as) 
alunos(as); 

 
- Promover a cooperação entre os corpos discente e docente para melhoria do ensino; 

 
- Contribuir para minimizar os problemas de repetência, evasão e de falta de motivação 

dos(as) alunos(as). 
 
1. Poderão concorrer à bolsa de monitoria alunos(as) regularmente matriculados(as) em um dos 
cursos de graduação do CEFET-MG, que comprovem já terem sido aprovados(as) na 
disciplina, ou em disciplina equivalente, com média igual ou superior a 70 (setenta) pontos. 
No caso da inscrição de candidatos(as) que tiverem concluído disciplina(s) equivalente(s), o(a) 
candidato(a) deverá anexar aos documentos a(s) respectiva(s) ementa(s). 
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Os(As) candidatos(as) deverão fazer as inscrições e enviar cópias dos seguintes 
documentos (para o seguinte e-mail: dfg-ax@cefetmg.br): 

 

 Carteira de Identidade 

 CPF 

 Histórico Escolar 
 
 

2. O Exame de Seleção ocorrerá entre os dias 25 e 30 de agosto de 2022. Os horários serão 
publicados no site do CEFET-MG, Campus Araxá, em 25 de agosto de 2022 e compreenderá as 
seguintes etapas: 
 

- Análise de Histórico Peso: 50% 
 

- Entrevista Peso: 50% 
 

 
3. Os(As) candidatos(as) serão classificados(as) na ordem decrescente de suas médias apu- 
radas. 
 
4. Todas as etapas do Processo Seletivo são eliminatórias e classificatórias. 
 
5. O recurso deverá ser fundamentado e indicar, com precisão, os pontos a serem revistos, 
devendo ser encaminhado ao mesmo endereço eletrônico das inscrições (dfg-ax@cefetmg.br) 
pelo(a) interessado(a) ou por seu/sua legítimo(a) procurador(a). O recurso deve estar assinado 
pelo(a) candidato(a). 
 
6. Os contratos do Programa de Monitoria do 2° semestre de 2022 terão vigência até dia 23 
de dezembro de 2022. 
 
7. Ao(À) bolsista selecionado(a) será creditada, pelo CEFET-MG, durante o tempo em que es- 
tiver no Programa, uma bolsa mensal, sem vínculo empregatício, no valor de R$400,00. 
 
8. Para admissão no Programa de Monitoria, o(a) bolsista não poderá receber bolsa paga  por 
instituição pública ou privada, incluindo remunerações referentes a estágios e excluindo bolsas 
de assistência estudantil, e nem possuir vínculo empregatício de qualquer natureza. 
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CRONOGRAMA 
 

 
 
 
 

Araxá, 16 de agosto de 2022. 
 

 
Prof. Dr. Josimar dos Reis de Souza 

Chefe do DFGAX 
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